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(D.O. de 31-01-2000)

ANEXO UNICO
Cargos e carreiras cujos ocupantes ndao podem requerer indenizacao por tempo de servigo

1- Agente de Policia;

2- Aucxiliar de Autépsia;

3- Aucxiliar de Laboratério Criminalistico;
4- Comissario de Policia;

5- Datiloscopista;

6- Delegados de Policia;

7- Desenhista Criminalistico;
8- Escrevente Policial;

9- Escrivao de Policia;

10- Fotégrafo Criminalistico;
11- Identificador;

12- Médico Legista;

13- Psicélogo Criminal;

14- Perito Criminal;

15- Psiquiatra Criminal;



16- Agente Carcerario;

17- Procurador do Estado;
18- Professor;

19- Médico;

20- Enfermeiro;

21- Biomédico;

22- Bidlogo;

283- Fisioterapeuta;

24- Fonoaudiélogo;

25- Nutricionista;

26- Cirurgido Dentista;

27- Psicélogo;

28- Farmacéutico;

29- Farmacéutico Bioquimico;
30- Assistente Social;

31- Técnico em Enfermagem;
32- Técnico em Fisioterapia;
33- Técnico em Higiene Dental;
34- Técnico em Laboratério;
35- Técnico em Otica;

36- Técnico em Radiologia;
37- Técnico de Tributos Estaduais;
38- Auditor Fiscal;

39- Fiscal Arrecadador.

Este texto ndo substitui o publicado no D.O. de 31.01.2000.
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